
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ

 EDITAL - DISPENSA  Nº 1/2026 -

DISPENSA ELETRÔNICA

A Câmara Municipal de Chapecó-SC torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 

DISPENSA ELETRÔNICA, nos termos a seguir: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇAS DOS 

SOFTWARES ADOBE PHOTOSHOP GOVERNO, CANVA PRO E CAPCUT PRO, NA MODALIDADE 

ASSINATURA,  PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)  MESES,  DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ.

Legislação 
Aplicável

Lei n° 14.133/2021, Resolução Mesa Diretora n. 8/2024 e demais normas aplicáveis.

Art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Modalidade DISPENSA Registro de Preços: NÃO

Tipo Menor Preço POR ITEM

Exclusivo  ME-
EPP

SIM Valor 

Estimado:

R$: 3.521,59

PERÍODO DE PROPOSTAS

Observar  as  datas  fixadas  no  aviso 
de licitação publicado

PERÍODO DE LANCES

Observar  as  datas  fixadas  no  aviso  de 
licitação publicado.

Local Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br

Apresentação 
de proposta

Eletrônica, por meio da plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br

Pedidos de
Esclarecimentos e Impugnações

Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido 
de esclarecimento.

A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos 
EXCLUSIVAMENTE  por  FORMA  ELETRÔNICA  no  sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br

1. DO OBJETO.

1.1.  A presente  DISPENSA  tem por objeto o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE LICENÇAS DOS SOFTWARES ADOBE PHOTOSHOP GOVERNO, CANVA PRO E CAPCUT PRO, 

NA MODALIDADE ASSINATURA,  PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)  MESES,  DESTINADAS AO ATENDIMENTO DAS 

NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ., de acordo com as especificações descritas no 

edital e nos seus anexos, especialmente o Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA. 

1.2. A licitação será dividida em ITEM(NS), conforme tabela constante do Termo de Referência, com 

julgamento conforme item 1.3. O julgamento por item permite a participação em item de interesse; o 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

0D
39

A
E

2D
E

1D
9C

42
9 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'0

D
39

A
E

2D
E

1D
9C

42
9'

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

8F
F

96
8C

F
F

98
4F

A
1B

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '8

F
F

96
8C

F
F

98
4F

A
1B

'

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


julgamento global exige proposta para todos os itens. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do art. 34 da Lei 

nº  14.133/2021,  e  observadas  as  exigências  contidas  neste  Edital  e  seus  Anexos  quanto  às 

especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.  As  despesas  decorrentes  da presente  licitação  correrão  por  conta  da  dotação  orçamentária 

3.3.90, bem como aquela constante na minuta do contrato/ata de registro.

3. DO CREDENCIAMENTO E DA PARTICIPAÇÃO

3.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 
integrante do Portal de Compras Públicas,  disponível  no  endereço  eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.2. O  cadastro  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para  realização  das  transações 
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão  ou  entidade  promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no 
momento da habilitação.

3.6. Poderão participar da Licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto  desta  licitação,  e  que  estejam  com  Credenciamento  regular  no  PORTAL  DE  COMPRAS 
PÚBLICAS.

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as  sociedades  cooperativas  mencionadas  no  artigo  34  da  Lei  nº  11.488/2007,  para  o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no 
artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.8. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.8.1. Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na  forma  da 
legislação vigente;

3.8.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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3.8.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil  com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.8.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

3.8.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação;

3.8.6. Organizações da Sociedade Civil  de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3.9. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da 
Lei nº 14.133/2021.

3.10. Como condição para  participação n  a  LICITAÇÃO  ,  a  licitante  assinalará  “sim”  ou  “não”  em   
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes   exigidas no momento do cadastramento.   

3.11.  A  declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às 
sanções previstas em lei e neste Edital.

4. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.

4.2.  O  fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,  encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento.

4.2.1.  A  proposta  também deverá  conter  declaração de que compreende a  integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

4.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em  especial  o  preço,  vinculam  a 
Contratada.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou  indiretamente  na 
prestação dos serviços;

4.4.1.  Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de 
exclusiva  responsabilidade  do  fornecedor,  não  lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação  adequada será  a  que  corresponde à  média  dos  efetivos  recolhimentos  da  empresa  nos 
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
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contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,  Projeto  Básico  ou Projeto 
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando  requerido,  sua 
substituição.

4.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la.

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

4.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;

4.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e 
seus anexos;

4.9.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras;

4.9.5.  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91;

4.9.6.  que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.

5. DA FASE DE LANCES

5.1. Na data e horário indicada no presente Edital de Contratação Direta, o sistema eletrônico abrirá 
automaticamente a sessão pública para recebimento de lances, que deverão ser encaminhados 
exclusivamente  por  meio  da  plataforma.  O  encerramento  ocorrerá  às  16h00min, conforme 
previamente estipulado.

5.2. Iniciada a etapa de disputa, os participantes deverão registrar seus lances apenas pelo sistema 
eletrônico, recebendo, de forma imediata, a confirmação de envio e o valor correspondente lançado no 
registro.

5.3.  O  participante  poderá  apresentar  apenas  lances  com  valores  inferiores  ao  último  por  ele 
registrado no sistema.

5.3.1.  Será  admitida  a  oferta  de  lances  sucessivos,  iguais  ou  superiores  ao  lance que estiver 
liderando a disputa, desde que sejam inferiores ao menor valor anteriormente ofertado pelo próprio 
participante, sendo estes denominados “lances intermediários” para os fins do presente edital.

5.3.2. A diferença mínima entre os valores apresentados, tanto para lances intermediários quanto 
para o lance que superar a melhor oferta, será aquele constante no cadastramento do processo 
eletrônico. 

5.4. Em caso de lances com valores idênticos ao menor já registrado, terá preferência aquele que for 
recebido primeiro pelo sistema.
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5.5. Caso o participante não registre novos lances durante a disputa, permanecerá concorrendo com o 
valor de sua proposta inicial.

5.6. Durante todo o processo, o sistema informará em tempo real o valor do menor lance vigente,  
sendo vedada a identificação de seu autor.

5.7. Encerrado o prazo para envio de lances, o sistema procederá automaticamente ao fechamento da 
etapa, classificando-os em ordem crescente e divulgando o resultado.

5.7.1. O encerramento será realizado de forma automática no horário previamente estabelecido, 
não havendo possibilidade de prorrogação, tempo aleatório ou qualquer outro mecanismo similar.

6. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  será  analisada  a  proposta  classificada  em  primeiro  lugar, 
verificando-se a adequação do objeto e a compatibilidade do preço com o valor  estimado para a 
contratação.

6.2. Se o preço da proposta vencedora estiver acima do estimado pela Administração, poderá ser 
realizada negociação para obtenção de condições mais vantajosas.

6.2.1. Nessa hipótese, será apresentada contraproposta ao fornecedor que ofertou o menor preço, 
buscando alinhá-lo ao valor estimado pela Administração.

6.2.2. Caso, mesmo após a negociação, o primeiro colocado seja desclassificado por manter valor 
superior  ao  máximo  permitido,  a  negociação  poderá  ser  feita  com  os  demais  fornecedores, 
seguindo a ordem de classificação.

6.2.3. Mantido o preço superior, poderá ser aceito, mediante justificativa fundamentada. 

6.2.4. O resultado da negociação será registrado na ata do procedimento.

6.3. Se o preço estiver compatível, poderá ser solicitado o envio da proposta ajustada ao último lance 
e, quando necessário, de documentos complementares, podendo ser concomitante aos documentos 
de habilitação. 

6.3.1. O fornecedor vencedor deverá encaminhar planilha com custos unitários e composição de 
preços, conforme modelo anexo, adequada ao valor final da proposta, caso solicitado pelo Agente 
de Contratação.

6.4. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta)dias, contados da data de 
sua apresentação.

6.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.5.1. contenha vícios insanáveis;

6.5.2. não atenda às especificações técnicas deste aviso ou de seus anexos;

6.5.3. apresente preços inexequíveis ou acima do valor máximo definido;

6.5.4. não comprove exequibilidade, quando exigido;

6.5.5. esteja em desconformidade com outras exigências deste aviso ou de seus anexos, desde 
que insanável.
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6.6. Considerar-se-á inexequível a proposta quando o fornecedor não demonstrar possuir ou vir  a 
possuir  recursos  suficientes  para  executar  o  objeto,  especialmente  se:
6.6.1. o valor for insuficiente para cobrir os custos da contratação, apresentar preços simbólicos, 
irrisórios ou nulos, incompatíveis com os preços de mercado, salvo quando relativos a materiais ou 
instalações próprias, para os quais o fornecedor renuncie total ou parcialmente à remuneração; 

6.6.2. apresentar valores na planilha de custos inferiores aos previstos em normas legais, medidas 
provisórias ou convenções coletivas vigentes.

6.7.  Em  contratações  de  obras  ou  serviços  de  engenharia,  além  das  regras  anteriores,  serão 
observados:

6.7.1.  O preço global, os quantitativos e os preços unitários considerados relevantes, de acordo 
com  o  critério  de  aceitabilidade  definido  neste  Aviso;

6.7.2.  A  inexequibilidade  de  propostas  com  valores  inferiores  a  75%  do  orçamento  da 
Administração;

6.7.3.  A exigência de garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta seja inferior a 85% do 
orçamento, equivalente à diferença entre este e o valor proposto, sem prejuízo de outras garantias 
previstas em lei.

6.8.  Quando houver indícios de inexequibilidade ou necessidade de esclarecimentos,  poderão ser 
solicitadas diligências para comprovação da viabilidade da proposta.

6.9. Erros no preenchimento da planilha não implicarão desclassificação, podendo o fornecedor ajustá-
la no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

6.9.1.  O  ajuste  destina-se  a  corrigir  falhas  que  não  alterem  a  essência  da  proposta.

6.9.2. Considera-se passível de correção a indicação incorreta de regime tributário, como o Simples 
Nacional, quando não aplicável.

6.10. Para análise do atendimento às especificações do objeto, poderá ser solicitada manifestação 
escrita do setor requisitante ou de área técnica especializada.

6.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e 
assim sucessivamente, seguindo a ordem de classificação.

6.12. Caso necessário, a sessão poderá ser suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para continuidade.

6.13. Concluída a análise e aceitação da proposta, terá início a fase de habilitação, conforme disposto 
neste Aviso de Contratação Direta.

7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos  a  serem exigidos  para  fins  de  habilitação  serão  solicitados,  inicialmente,  do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, sendo os seguintes: 

a) Habilitação Jurídica;

b) Habilitação Fiscal;

c) Habilitação Social

d) Habilitação Trabalhista;
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e) Comprovantes; 

f) Habilitação Econômico-Financeira;

g) Qualificação Técnica;

h) Declarações.

7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.2.1.  Ato  constitutivo,  estatuto  ou  contrato  social  em  vigor,  devidamente  registrado  na  Junta 
Comercial  da  respectiva  sede,  acompanhado  de  documento  comprobatório  de  seus 
administradores,  no  caso  de  sociedade  empresária  ou  empresa  individual  de  responsabilidade 
limitada - EIRELI.

7.2.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial do Estado ou Certidão do Registro Civil 
de  Pessoa  Jurídica,  emitida  em  até  90  dias  da  sessão  pública,  para  comprovação  do  seu 
enquadramento, quadro societário e regularidade empresarial.

7.2.3. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2.4.  Em  se  tratando  de  microempreendedor  individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de 
Microempreendedor  Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.2.5.  Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com  averbação  no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.2.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.2.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente averbada na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

7.2.8.  No caso de empresa ou sociedade estrangeira  sem funcionamento  no País:  decreto de 
autorização;

7.2.9.  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da 
consolidação respectiva.

7.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E COMPROVANTES

7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

7.3.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

7.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
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7.3.5.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.3.6.  Prova de inexistência  de débitos  inadimplidos perante a  justiça  do trabalho, mediante  a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

7.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;

7.3.8. Prova de regularidade junto à Fazenda  Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;

7.3.9.  Comprovante de regularidade/negativa do(s): 

- Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS ; 

- Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP; 

- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa – CNJ

- Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 

As negativas podem ser obtidas através da Consulta Consolida de Pessoa Jurídica, pelo Link: 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

7.3.10.  Os  documentos  de  item  7.3.9  poderão  ser  certidões,  espelhos  de  telas  ou  outros 
documentos fornecidos pelo sistema, bem como, poderão, a critério do Agente de Contratação e 
comissão de licitação, serem emitidos pela própria comissão, caso faltante de um dos licitantes;

7.3.11.  É  de  responsabilidade  das  licitantes  a  conferência  dos  links  citados  para  acesso  às 
certidões;

7.3.12. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.4 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

7.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) 
dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

7.4.2.  No  caso  de  certidão  positiva  de  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,  o  licitante  deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar os demais requisitos de habilitação.

7.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

7.5.1.  Comprovação  de  aptidão  no  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em 
características,  quantidades  e  prazos  com  o  objeto  da  licitação,  mediante  Atestado(s)  de 
Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.
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7.5.2. Apresentação de comprovação que a contratada é uma revenda credenciada e autorizada a 
negociar os produtos ofertados, podendo ser por meio de declaração, atestado, autodeclaração ou 
outro meio idôneo admitido. 

7.6. DAS DECLARAÇÕES

7.6.1. A empresa licitante deve realizar o preenchimento e envio das declarações anexas ao 

Edital:

     Anexo III – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;

Anexo IV – Declaração de elaboração independente de proposta; 

Anexo V –  Declaração conjunta.

7.7.  Durante a análise da documentação, poderá haver suspensão da sessão, bem como adiamentos. 

7.8.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de  Contratação  Direta.

7.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de  classificação,  até  a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

7.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7.11. O prazo para envio da documentação de habilitação e documentos complementares será de até 
24 horas (vinte e quatro horas), podendo ocorrer uma prorrogação no caso de solicitação e mediante 
despacho do Agente de Contratação. 

8. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.

8.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente 
adjudicará e homologará a licitação. 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

9.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

10. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

10.1.  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar  o  Termo  de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme  o  caso  (Nota  de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.

10.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência por meio 
eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento;
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10.2.2.  O  prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

10.2.3.  O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à  empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

10.2.4.  Referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021;

10.2.5.  A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

10.2.6.  A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 
139 da mesma Lei.

10.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.4.  Previamente  à  contratação,  a  Administração  realizará  consultas  para  identificar  possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no 
art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta 
prévia ao CADIN.

10.5.  Na assinatura do contrato,  poderá ser exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

10.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 
cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e anexos.

10.6. Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação 
consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para,  após  a 
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

11. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.

11.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO.

12.1. Os produtos/serviços deverão ser entregues, na forma estabelecida no termo de referência; em 
sendo omisso,  o  prazo é  de 10 (dez)  dias  corridos,  contados a  partir  da  emissão da  Ordem de 
Início/entrega. 

12.2. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 02 (dois) dias 
úteis pelo(a) servidor designado, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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12.3. Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do 
recebimento provisório. 

12.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

12.5. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização também estão previstos no 
Termo de Referência.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

14. DO PAGAMENTO.

14.1.  As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Edital.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que:

15.1.1.  Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

15.1.2.  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

15.1.3.  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

15.1.4.  Não assinar  o  termo de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,  quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

15.1.5.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;

15.1.6.  Apresentar declaração ou documentação falsa;

15.1.7.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

15.1.8.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

15.1.9.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

15.2.  O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

15.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar da 
ciência  da  intimação,  podendo  a  autoridade  que  proferiu  a  decisão  reconsiderar  sua  decisão  ou 
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, a qual será proferida no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis.

15.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial as sanções administrativas previstas neste edital.

15.6.  DA  FRAUDE E  DA  CORRUPÇÃO  -  Os  licitantes  e  o  contratado  devem  observar  e  fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

15.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a)  PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer,  dar,  receber ou solicitar,  direta ou indiretamente,  qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com  ou  sem  o  conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato;

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir,  falsificar,  alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações  falsas  aos  representantes  do  organismo financeiro  multilateral,  com o  objetivo  de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja 
impedir  materialmente  o  exercício  do  direito  de  o  organismo  financeiro  multilateral  promover 
inspeção. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.

16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

16.2. A  IMPUGNAÇÃO  e/ou  PEDIDO  DE  ESCLARECIMENTO  DEVERÃO  ser  feitos 
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

16.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras 
Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, 
salvo quando se amoldar ao art. 55 §1º, da Lei nº 14.133/2021.

16.5.1.  A  concessão  de  efeito  suspensivo  à  impugnação  é  medida  excepcional  e  deverá  ser 
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motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração.

16.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de 
ordem  geral,  serão  cadastradas  no  sítio  www.portaldecompraspublicas.com.br,  sendo  de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.

16.8.  A  petição  de  impugnação  apresentada  por  empresa  deve  ser  firmada  por  sócio,  pessoa 
designada  para  a  administração  da  sociedade  empresária,  ou  procurador,  e  vir  acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital).

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

17.1. Da sessão pública da licitação divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação .

17.3.  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF.

17.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

17.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

17.6.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses custos,  independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.

17.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á  o  do  vencimento.  Só  se  iniciam  e  vencem  os  prazos  em  dias  de  expediente  na 
Administração.

17.9.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o  afastamento  do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público.

17.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

17.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inveracidade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado ou, caso 
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tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das 
demais sanções cabíveis.

17.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá o disposto neste Edital.

17.12. A Câmara Municipal de Chapecó-SC poderá revogar esta licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e intransponível, ou anulá-lo 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato 
ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

17.12.1. A anulação da licitação induz à extinção do contrato;

17.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

17.13. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria ter sido apresentada para fins de classificação e habilitação.

17.14.  O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço 
www.cmc.sc.gov.br, ou solicitados por e-mail à compras@cmc.sc.gov.br  nos dias úteis, no horário das 
13h às 19h no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão 
com acesso e vista franqueada aos interessados.

17.15  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I –  TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXO II –  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;

ANEXO V –  MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA;

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Chapecó/SC, data da assinatura digital.

___________________________________

Adão Valcir Teodoro

Presidente

Procuradoria Jurídica
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO, DA JUSTIFICATIVA E PRAZO DO CONTRATO.

1.1.  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE LICENÇAS 
DOS  SOFTWARES  ADOBE  PHOTOSHOP  GOVERNO,  CANVA  PRO  E  CAPCUT  PRO,  NA 
MODALIDADE  ASSINATURA,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,  DESTINADAS  AO 
ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CHAPECÓ., conforme 
natureza, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:

ITEM 
(NS)

MATERIAL/SERVIÇO Unid. 
Medida

Qtd 
licitada

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1  209302 - LICENÇA ADOBE PHOTOSHOP GOVERNO UNIDADE 1 2.621,97 2.621,97

2 209303 - LICENÇA CANVA PRO UNIDADE 1 412,22 412,22

3 209304 - LICENÇA CAPCUT PRO UNIDADE 1 487,40 487,40

R$ 3.521,59

1.2.  Os valores unitários constantes na tabela acima são ESTIMADOS E REFERENCIAIS. 

1.3. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, 
nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do procedimento administrativo 
interno do “PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 3/2026”.

1.4.  Em sendo emitida ata de registro de preços: O prazo de vigência da ata de registro de preços é 
de 01 ano a contar da assinatura da ata, podendo ser prorrogado por igual  período (art. 84 da Lei 
14.133); Em sendo emitido contrato: O prazo do contrato é de 12 meses, sendo que a assinatura que 
ocorrerá em até 05 dias da homologação, prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5. A Câmara Municipal necessita de ferramentas adequadas para a produção e edição de conteúdos 
gráficos  e  audiovisuais,  especialmente  vídeos  e  artes  para  redes  sociais,  para  atendimento  da 
crescente demanda por conteúdo visual,  engajamento e  comunicação eficaz com a comunidade, 
garantindo qualidade técnica, padronização visual e agilidade na comunicação pública.
Os softwares descritos neste documento são amplamente utilizados no mercado, reconhecidos por 
sua  confiabilidade  e  desempenho,  permitindo  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos 
disponíveis,  redução de retrabalho e maior eficiência na comunicação institucional,  atendendo aos 
princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
O Adobe Photoshop é um software profissional de edição e tratamento de imagens, utilizado para 
criação,  edição  e  aprimoramento  de  fotografias  e  peças  gráficas,  permitindo  ajustes  de  cores, 
aplicação de efeitos, manipulação de imagens, composição visual e preparação de materiais para uso 
digital  e  impresso,  sendo  amplamente  adotado  como  padrão  de  mercado  para  produção  gráfica 
institucional.
O Canva Pro oferece uma ampla biblioteca de imagens licenciadas, templates profissionais, recursos 
de edição avançada e ferramentas de branding que facilitam a padronização visual da comunicação 
da Câmara. 
Já  o  CapCut  Pro  é  uma  ferramenta  prática  e  completa  para  edição  de  vídeos  institucionais  e 
informativos, otimizando o processo de produção audiovisual com recursos que não estão disponíveis 
na versão gratuita.
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2.  ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

2.1. As especificações do objeto constam no descritivo do item e no presente termo de referência,
complementando-se:

ITEM 1 - LICENÇA ADOBE PHOTOSHOP GOVERNO

Adobe GOV Photoshop for teams VIP MP - Multiplataforma ML - Level 1 (1-9) - New

Tipo de licença: Assinatura de software (Subscription)

Modalidade: Teams (licenciamento corporativo)

Programa: Adobe VIP Government

Software: Adobe Photoshop CC

Plataforma: Multiplataforma (Windows e macOS)

Idioma: Multi Language (incluindo português)

Nível de licenciamento: Level 1 (1 a 9 usuários)

Vigência: 12 (doze) meses.

Funcionalidades mínimas exigidas:

Edição profissional de imagens, fotografias e peças gráficas;

Tratamento de imagens, ajustes de cor, filtros e efeitos avançados;

Criação de materiais gráficos para meios digitais e impressos;

Atualizações automáticas durante toda a vigência da licença;

Licenciamento nominal por usuário;

Console administrativo para gerenciamento centralizado das licenças;

Suporte técnico e atualizações fornecidos pelo fabricante.

ITEM  2 - LICENÇA CANVA PRO

Tipo de licença: Assinatura de software

Modalidade: Pro

Plataforma: Web e aplicativos móveis

Idioma: Português

Vigência: 12 (doze) meses.

Funcionalidades mínimas exigidas:

Acesso a modelos profissionais para criação de materiais institucionais;

Banco de imagens, vídeos, ícones e elementos gráficos premium;

Ferramentas de edição gráfica intuitivas;

Criação de artes para redes sociais, apresentações, cartazes, folders e outros materiais institucionais;

Recursos colaborativos e armazenamento em nuvem;

Possibilidade de exportação em formatos adequados para uso digital e impressão.
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ITEM 3 - CAPCUT PRO

Tipo de licença: Assinatura de software

Modalidade: Pro

Plataforma: Multiplataforma (Web, Windows, macOS e dispositivos móveis)

Idioma: Português

Vigência: 12 (doze) meses.

Funcionalidades mínimas exigidas:

Edição avançada de vídeos institucionais;

Recursos de corte, transições, efeitos visuais e animações;

Banco de trilhas sonoras, efeitos sonoros e elementos visuais;

Exportação de vídeos em alta resolução;

Atualizações automáticas durante a vigência da assinatura;

Compatibilidade com conteúdos destinados a redes sociais e canais institucionais.

 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

As licenças deverão ter vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de ativação, a qual 
deverá ocorrer imediatamente após a formalização da contratação.

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO:

O fornecimento das licenças deverá ocorrer de forma eletrônica, por meio de:
Credenciais de acesso;
Convite para integração às plataformas dos fabricantes; ou
Outros meios oficiais definidos pelo fabricante.
A ativação das licenças deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após a emissão da Autorização de 
Fornecimento ou instrumento equivalente.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Fornecer  licenças  originais,  válidas  e  em  conformidade  com  as  especificações  deste  Termo  de 
Referência;
Garantir o pleno funcionamento das licenças durante toda a vigência contratual;
Prestar suporte técnico referente à ativação e regularidade das licenças;
Assegurar a atualização dos softwares durante a vigência do contrato;
Responsabilizar-se por eventuais irregularidades relacionadas à legitimidade das licenças fornecidas.

DO PAGAMENTO:

O  pagamento  será  efetuado  em  parcela  única,  correspondente  ao  valor  total  das  licenças 
contratadas,  após a disponibilização e ativação integral  dos softwares,  pelo período de 12 (doze) 
meses.
O pagamento ocorrerá mediante apresentação de nota fiscal, observadas as normas administrativas e 
financeiras da Câmara Municipal.
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3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

3.1.  As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

3.2.  Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor  estão 
previstos no edital.

3.3.  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital, 
caso aplicável. 

4. ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1.   O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias, se aplicável, em conformidade com este Termo 
de Referência e a ORDEM DE COMPRA emitida.

4.2. A entrega dos bens/serviços, se aplicável, será realizada no endereço sede da Câmara Municipal 
de Chapecó, das 13h às 18h. 

4.3. O recebimento provisório será realizado pelo servidor locado no setor ou aquele disponível no 
momento  da  entrega  e  com  autorização  para  o  recebimento,  encaminhando  ao  Departamento 
Responsável/Fiscal  Técnico/Secretário-Geral  ou Gestor  de Contratos para recebimento definitivo e 
liquidação. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor.

4.5. Os  bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de até 15 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades.

4.6. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2.Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;

5.1.3.Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4.Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de 
comissão/servidor especialmente designado;
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5.1.5.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada 
fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita 
execução do objeto e, ainda:

6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;

6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

6.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato;

6.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua 
execução ou de materiais nela empregados;

6.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida 
comprovação;

6.1.6. Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.7.Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

6.1.8.Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 
em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021;

6.1.9. Cumprir  com a reserva de cargos prevista  em lei  para pessoa com deficiência  ou para 
reabilitado da Previdência Social  e para aprendiz,  além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991;

6.1.10.  Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou 
entidade  contratante  ou  de  agente  público  que  desempenhe  função  na  licitação  ou  atue  na 
fiscalização ou na gestão do contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO.

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.
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8.1.  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde 
que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do 
contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.

9.1.  Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.

9.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com  a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem  como  o  nome  dos  funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências 
cabíveis.

9.4.  O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração. 

9.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Agente de Contratação na licitação que 
tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções.

9.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 
ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida, podendo ser um único servidor para fiscalização 
geral de todos os contratos/atas. 

10. DO PAGAMENTO.

10.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 21 dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.

10.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.3.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á  após  a  comprovação  da  regularização  da  situação,  não  acarretando  qualquer  ônus  para  a 
Contratante.

10.4.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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10.5.1. A  Contratada  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

 

11. DO REAJUSTE.

11.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice INPC cuja data-base está 
vinculada à data do orçamento estimado,  nos termos do art.  25,  §7o da Lei  no 14.133/2021,  ou 
conforme previsto em instrumento contratual.

11.2.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.4.  O reajuste será realizado, preferencialmente, por apostilamento.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

12.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que:

13.1.1.  Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;

13.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

13.1.3.  Não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 
justificado;

13.1.4.  Não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,  quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

13.1.5.  Ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo 
justificado;

13.1.6.  Apresentar declaração ou documentação falsa;

13.1.7.  Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13.1.8.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.9.   Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

13.2. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

0D
39

A
E

2D
E

1D
9C

42
9 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'0

D
39

A
E

2D
E

1D
9C

42
9'

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

8F
F

96
8C

F
F

98
4F

A
1B

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '8

F
F

96
8C

F
F

98
4F

A
1B

'



a) Advertência por escrito;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 
Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

13.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor da Câmara Municipal de Chapecó-SC/Município de Chapecó-SC, ou 
deduzidos  da  garantia,  ou  ainda,  quando  for  o  caso,  serão  inscritos  na  Dívida  Ativa  e  cobrados 
judicialmente.

13.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante,  a  Câmara  Municipal  de  Chapecó-SC/Município  de  Chapecó-SC  poderá  cobrar  o  valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 
gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade.

13.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual  instauração de investigação preliminar  ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR.

13.9. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa.

13.10. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

13.11.  As  penalidades  serão  publicadas  no  órgão  de  publicação  oficial  da  Câmara  Municipal  de 
Chapecó-SC.

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

     14.1. O custo estimado da contratação é aquele constante na tabela de item(ns) do presente termo. 
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15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

15.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2026, na classificação citada no Edital. 

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

0D
39

A
E

2D
E

1D
9C

42
9 

ut
ili

za
nd

o 
a 

ch
av

e 
'0

D
39

A
E

2D
E

1D
9C

42
9'

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
itt

a.
cl

ic
k/

8F
F

96
8C

F
F

98
4F

A
1B

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '8

F
F

96
8C

F
F

98
4F

A
1B

'



ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

LICITAÇÃO N°: ___________________

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:

INSC. EST.:

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    )

ENDEREÇO:

BAIRRO: CIDADE:

CEP: E-MAIL:

TELEFONE: FAX:

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Nº DA AGÊNCIA:

CHAVE PIX:

Campos a serem preenchidos pelos 
licitantes

ITEM 
(NS)

MATERIAL/SERVIÇO Unid. 
Medida

Qtd 
licitada

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

MARCA

1  209302 - LICENÇA ADOBE PHOTOSHOP GOVERNO UNIDADE 1

2 209303 - LICENÇA CANVA PRO UNIDADE 1

3 209304 - LICENÇA CAPCUT PRO UNIDADE 1

R$

_______________________, ______ de _________________ de ________.

_________________________________________________

Assinatura do Representante Legal
A
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
(MODELO)

LICITAÇÃO N°: ___________________

A  Empresa  _______________________________________ inscrita  no  CNPJ  nº 

____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr. 

____________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 

__________________________, CPF nº ________________________, declara, sob as penas da Lei, 

que  atende  os  requisitos  necessários  à  habilitação,  possuindo  a  documentação  necessária  à 

participação no certame.  

_______________________, ______ de _________________ de ________.

_________________________________________________

Assinatura do Representante Legal
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ANEXO IV – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
(MODELO)

LICITAÇÃO Nº: 

A  Empresa  _______________________________________ inscrita  no  CNPJ  nº 

____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr. 

____________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 

__________________________, CPF nº ________________________, declara, sob as penas da Lei, 

que:

a) que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pela Licitante, e o conteúdo da 
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante, potencial ou de fato, antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Câmara Municipal de Chapecó-SC, antes 
da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

DECLARO(AMOS),  POR FIM,  QUE A EMPRESA TEM CIÊNCIA DO(S)  LOCAL(AIS)  DE PRESTAÇÃO DO(S) 
SERVIÇO(S) E DO(S) MODO(S) A SER(EM) EXECUTADO(S). 

_______________________, ______ de _________________ de ________.

_______________________________________________
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V – DECLARAÇÃO CONJUNTA

A Empresa _____________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

____________________,  por  intermédio  de  seu  representante  legal,  Sr. 

____________________________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº 

__________________________, CPF nº ________________________, DECLARA:

a) QUE  não recebeu sanção de SUSPENSÃO TEMPORÁRIA deste órgão licitante, bem como não 
recebeu DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar e ou contratar com a Administração Pública, 
inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação.

b) QUE cumpre com o disposto no artigo 7, inc. XXXIII da CF:”Art. 7º São direitos dos trabalhadores 
urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: […] XXXIII - proibição 
de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de 
dezesseis  anos,  salvo na condição de aprendiz,  a partir  de quatorze  anos;  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)”

c)  QUE  os  sócios  desta  empresa,  bem  como  seus  gerentes  e  diretores  não  são  cônjuges, 
companheiros(as) ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, de 
qualquer  agente  político,  servidor  ou  empregado  ocupante  de  cargo  em  comissão  ou  função 
gratificada da Câmara Municipal de Chapecó-SC ;

d) QUE tem conhecimento e está em conformidade com a Lei nº 12.846/2013 (Lei anticorrupção”.

e)  QUE o  endereço  eletrônico  da  empresa  é  ____________________________________. 
Declaramos  ainda  que  o  endereço  é  destinado  para  o  recebimento  de  informações,  intimações, 
notificações e demais comunicações decorrentes do procedimento licitatório e se houver alteração do 
endereço  eletrônico  a  empresa  se  compromete  a  informar  a  alteração  para  o  e-mail: 
compras@cmc.sc.gov.br

f) QUE emitirá o documento fiscal/nota fiscal com código do serviço utilizado de acordo com o serviço 
efetivamente prestado e conforme a tabela do imposto sobre serviço de qualquer natureza – ISSQN 
do Código Tributário do Município, ciente que à Câmara Municipal poderá exigir a emissão com o 
código correto. 

________________, __ de ____________ de ____.

__________________________________

Assinatura do representante legal
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO / ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

TERMO DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
CHAPECÓ A EMPRESA ____________________

A CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPECÓ, inscrita no CNPJ sob o nº 83.831.719/0001-00, com sede na 
Rua Marechal Bormann, 320-E, Bairro Centro, cidade de Chapecó/SC, por seu Presidente, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado a EMPRESA ..., com sede na Rua, nº., na cidade de ...,  
Estado de SC, inscrita no CNPJ/MF sob nº ., neste ato representada ..., inscrito no CPF/MF sob nº., 
doravante  designada  CONTRATADA,,  neste  ato  representada  pelo(a)  seu 
sócio/administrador/preposto  e  em  observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133/2021,  da  Lei  nº 
123/2006 e outras normas aplicáveis resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Licitação  nº ........../20...., ,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato/Ata de registro, tem por objeto a ______________ 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.1.1. Em sendo registro de preços, os quantitativos são estimados. 

1.2. Este Termo vincula-se ao Edital de licitação, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto/itens contratados:

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID.
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

VALOR TOTAL:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com 
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______,  prorrogável  na forma 
do(s) art(s) 84 (ARP) e  107 (CONTRATO)  da Lei nº 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO.
3.1. O valor do presente Termo é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
4.1. As  despesas  decorrentes  desta  contratação  estão  programadas  em dotação  orçamentária 
própria,  prevista  no  orçamento  da  Câmara  Municipal  de  Chapecó,  para  o  exercício  de  2026,  na 
seguinte classificação:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência.

5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago 
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será  atualizado  financeiramente  desde  a  data  prevista  para  o  pagamento  até  a  data  do  efetivo 
pagamento, tendo como base o Índice INPC do mês anterior ao pagamento da parcela. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias 
úteis.

7.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato de preços será de 15 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. As  condições  de  entrega  e  recebimento  do  objeto  são  aquelas  previstas  no  Termo  de 
Referência, anexo ao Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 
138 da Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 
assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 
motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.

13.3. A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão 
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administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.

13.4. O  TERMO  DE  RESCISÃO  SERÁ  PRECEDIDO  DE  RELATÓRIO  INDICATIVO  DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper  a  execução  contratual  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por  extrato,  no 
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.

18.1. É  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Chapecó-SC  para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º da Lei nº 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

........, ......... de...................   de 20__.

_________________________
Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________
Responsável legal da CONTRATADA
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